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CONVOCAÇÕES

EDIÇÃO 894 | AVARÉ, 25 DE JANEIRO DE 20192

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas na CI nº 493152/2018-SMS 
considerando indeferimento de nomeação do 08º e 09º classificados, con-
voca os classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através 
do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de 
Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a comparecer no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo 
descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, 
para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames médicos 
e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
11º CLAUDIO EDUARDO LEONCIO
12º FRANCIELE PADILHA SECCO
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÃO - LC 127/2010
Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do mé-
dico e enfermeiro. Cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas e auxiliar 
em intervenções cirúrgicas. Esterilizar e conservar o instrumental médico. 
Observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes 
para reconhecimento de autoridade superior. Participar de programas de 
aprimoramento profissional. Desempenhar outras tarefas semelhantes nos 
programas de saúde, desenvolvidos pelo Município. Executa tarefas afins 
designadas pela chefia imediata.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo, Curso específico na área e 
registro no COREN
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Municipal da 
Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar cópia  da 
exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins comproba-
tórios de acúmulo de cargo/emprego público

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas na CI nº 503468/2018-Fun-
do Social. considerando o deficit de servidores e indeferimento de nomeação 
do 03º classificado, convoca os classificados do Concurso Publico 002/2018, 
homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, 
publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de  ASSISTENTE SOCIAL, a comparecer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Depar-
tamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 
17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, podendo 
a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
08º -  GISLAINE ZAMONELLI FERREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
Compreende as tarefas que se destinam a executar os trabalhos de As-
sistência Social, orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições 

sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), programas de edu-
cação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais 
em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, traba-
lho, jurídica, habitação e outras); orientam e monitoram ações em desen-
volvimento, relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, 
vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação 
do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas 
e articulam recursos; financeiros disponíveis. 
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Superior Completo com formação na área 
específica e competente registro no CRESS 
HORÁRIO DE TRABALHO - 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade- Diploma de curso de Assistência So-
cial e Registro no CRESS- autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração 
de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar cópia  da 
exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins comproba-
tórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas no Ofício nº 506/2018-SME 
considerando a necessidade de suprir a demanda de crianças existentes em 
lista de espera na central de vagas bem como a inauguração do centro de 
educação infantil localizado no bairro São Rogério e não comparecimento do 
18º e 31º classificados, classificados do Concurso Publico 001/2018, homo-
logado através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 2018, publica-
do em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/
função de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste 
Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os 
documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, nomeação, 
exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
32º TAIS PRISCILA BATISTA SAMPAIO
33º KAREN ESSER CORDEIRO
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 216/2016)
Compreende as tarefas que se destinam a atendimento às crianças em suas ne-
cessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene, recreação, garantindo seu 
bem estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, visando a alfabetização e 
o desenvolvimento educacional. 
REQUISITO  (L.C. 216/2016)
ENSINO MÉDIO COMPLETO COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA PARA O 
MAGISTÉRIO OU CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA
LOCAL DE TRABALHO - CEIs
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão autenticada de habilita-
ção específica para o magistério ou diploma frente e verso autenticado de 
licenciatura plena de pedagogia
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar cópia  da 
exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins comproba-
tórios de acúmulo de cargo/emprego público
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2019 

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas no Ofício nº 001/2019-SME 
para suprir vagas decorrentes de classes livres em virtude de exonerações 
de: Andrea de Castro Arruda, Cassia Regina M Borges Cardozo, Fumico 
Yamanaka Fujita, Jane Marli Borges Santos, Joana Andreia Lopes, Lucia He-
lena Lelis Dias, Maria Elisa Benedetti Bagatim, Marina Okiishi, Marisa Pires 
de Campos Melo, Marcia Virginia Bonsaglia Antunes Costa (02 cargos), Nair 
Pitarelli, Rosa Mari Brisola, Rosangela Negrão Inácio Alves e Sebastiana Vi-
talina S. Castilho, CONVOCA, classificados do Concurso Publico 001/2018, 
homologado através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 2018, pu-
blicado em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o 
cargo/função de PEB I e PEB I – P.D., a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Depar-
tamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 
17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
CARGO: PEB I  
Classificação - Nome
27º ANA PAULA DE OLIVEIRA
28º DANIELE DE OLIVEIRA CAMALIONTE
29º ELAINE CRISTINA MILLER BORALI
30º VALDINEIA PIRES BATISTA PEREIRA
31º FABIANA APARECIDA CYRINO ZEQUI DE ARAUJO
32º DANIELLE KARINE RICARDO
33º AMANDA REIS DOS SANTOS CRUZ
34º ANA PAULA BENICASI SOUZA DE GODOY
35º BRUNA STEFANIA DE OLIVEIRA
36º SUZANA RAMOS DA SILVA
37º ALESSANDRA APARECIDA GREGUER
38º ANA PAULA DA SILVA
39º PATRICIA MARIA DE SOUZA LIMA
40º PRISCILA APARECIDA DE FREITAS
41º TATIANE CRISTINA BENINI CONCEIÇÃO
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - PEB I (Lei 2007/2016)
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - Compete ao Professor de Educação 
Básica I e ao Professor de Educação Básica II, guardadas as características 
específicas do campo de atuação: Participar da elaboração da proposta pe-
dagógica de sua unidade escolar;Cumprir plano de trabalho, segundo a pro-
posta pedagógica da sua unidade escolar, e o calendário escolar; Elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didá-
tico a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos 
de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 
pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos lite-
rários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; Controlar e avaliar 
o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação 
para alunos de menos rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de 
classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvol-
vidos e conceitos ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar 
na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e 
a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais 
de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros 
eventos, quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e à avaliação do processo de ensino – aprendizagem e ao 
seu desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos 
de rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das 
famílias para a necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como fre-
quência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisar na área de 
educação; Executar outras atribuições afins.
REQUISITO - (LEI 2007/2016)
Graduação em curso superior de licenciatura plena em Pedagogia com habi-
litação específica ou em curso normal superior 
CARGA HORÁRIA - 30 horas aulas semanais 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade –Diploma frente e verso autenticado 
da Graduação em curso superior de licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação específica ou em curso normal superior 
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar có-
pia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins 
comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas no Ofício nº 013/2019-SME 
e CI nº 504303/2019-SMS considerando o deficit de servidores, convoca os 
classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decre-
to nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro 
de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de TELEFO-
NISTA, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio 
Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedi-
mento admissional, nomeação, exames médicos e entrega da documenta-
ção exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
01º TATIANA RODRIGUES
02º SILVANA MARIA MELICIO SALVADOR
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - TELEFONISTA 
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
Compreende as tarefas que se destinam a operar equipamentos, atendem, 
transferem, cadastram e completam chamadas telefônicas locais, nacionais 
e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam os 
departamentos e unidades de trabalho do município, bem como o público, 
fornecendo informações
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Fundamental incompleto, mínimo 4ª série
HORÁRIO DE TRABALHO - 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Municipal da 
Saúde e Secretária Municipal da Educação
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade- Diploma frente e verso autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração 
de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar có-
pia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins 
comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas no Ofício nº 024/2019-SME 
considerando exoneração por mudança de cargo de Ana Trindad da Sil-
va e Elaine Cristina Parra, CONVOCA, classificados do Concurso Publico 
001/2018, homologado através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho 
de 2018, publicado em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Eletrôni-
co, para o cargo/função de MONITOR, a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Depar-
tamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 
17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
12º NICCOLAS CARDOSO MORELLO
13º SILENE ANICETO DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 18 de Janeiro de 2019

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - MONITOR
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 127/2010)
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de atendimento 
às crianças em suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene 
e recreação, garantindo seu bem-estar, adaptação e desenvolvimento físico 
e mental, bem como monitorar jovens e adultos em unidades escolares, ou 
de desenvolvimento de programas sociais. Executa tarefas afins designadas 
pela chefia imediata.
REQUISITO -  (L.C. 126/2010)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

LOCAL DE TRABALHO - Unidades escolares e/ou transporte escolar
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão de Ensino Fundamental 
Completo
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração 
de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar có-
pia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins 
comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo  
Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 4984/2017 de 
17/10/2017, considerando justificativas contidas no Ofício nº 002/2019-SME, 
não comparecimento do 012º, 13º, 18º E 19º classificados, convoca os clas-
sificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto 
nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 
2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de  AGENTE 
ADMINISTRATIVO, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situa-
do a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação 
do procedimento admissional, nomeação, exames médicos e entrega da do-
cumentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
20º RAFAEL VICENTINI
21º AMANDA CRISTINA CAMARGO SALES
22º RAPHAEL HIROSHI KANASHIRO SHIMABUKURO
23º MATHEUS ANTONIO DIAZ MOTTA
Estância Turística de Avaré, aos 25 de Janeiro de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013 - Compreende em executar serviços de apoio 
nas áreas administrativas, financeiras, logísticas e recursos humanos das 
diversas unidades administrativas; classificar documentos diversificados e 
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e digitação 
em programas específicos, prestação de informações de processos, arquivo, 
atendimento ao publico em geral; executar atividades auxiliares de classifi-
cação e catalogação de manuscritos, livros, periódicos e outras publicações; 
planejar , organizar e executar atividades pertinentes ao centro de documen-
tação e arquivo da municipalidade , verificando a legislação quanto ao tempo 
correto para arquivo e condicionamento dos mesmos.Executa tarefas afins 
designadas pelo superior imediato.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo e conhecimento em infor-
mática
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - Departamento de Cadastro, SEMADS e EMEBs e 
CEIs da Secretaria Municipal da Educação
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-família/
maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis e crimi-
nais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração 
de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar có-
pia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins 
comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE AVARÉ-AVAREPREV

SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA - JANEIRO DE 2019

As cópias dos respectivos  pareceres  já estão disponíveis para retirada no Depto Recursos Humanos 
/ Gestão Pessoal pelo servidor.

As vias das respectivas portarias estão disponíveis para retirada no Depto Recursos Humanos / Gestão 
Pessoal pelo servidor.



TERMO DE ADOÇÃO 
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SECRETARIA DE OBRAS

TERMO DE ADOÇÃO Nº  06/2018
TERMO DE ADOÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM, NA MELHOR FORMA DE DIREITO E POR ESTE INSTRUMENTO, 
ENTRE O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E FREITAS ITAÍ CONCRETO LTDA EPP, PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRAÇA 
MAXIMILIANO BERTOLACINI, LOCALIZADA NA RUA PEDRO CAMILO DE SOUZA, S/N, NO BAIRRO PARQUE 

RESIDENCIAL GILBERTO FILGUEIRAS II – AVARÉ-SP.

O Município da Estância Turística de Avaré, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com 
sede na Rua Pernambuco s/nº, Bairro Braz I, neste ato representada por seu Secretário, o Sr.  JUDÉSIO BORGES, 
brasileiro, casado, portador do RG.: 13.209.954-8, CPF nº 049.223.088-90  e a empresa FREITAS ITAÍ CONCRETO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 03.929.474/0001-00, representada por APARECIDA DA CONCEIÇÃO FREI-
TAS, portadora do RG.: 13.953.622 - SSP/SP, CPF nº 030.423.528-89, doravante denominada ADOTANTE, firmam o 
presente termo nos moldes da Lei n º 1880 de 24 de fevereiro de 2015: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A ADOTANTE compromete-se a manter e conservar a PRAÇA descrita acima.
Parágrafo Primeiro - Considerando os serviços necessários, a natureza e a importância da área pública adotada para 
a Cidade de Avaré, compromete-se a ADOTANTE a dispor de profissional regularmente habilitado, pessoa física ou 
jurídica, qualificado e capacitado, para a realização dos serviços correlatos ao objeto do presente Termo de Adoção, 
respondendo a ADOTANTE, exclusivamente, por sua escolha. 
Parágrafo Segundo – A implementação de outros projetos de qualquer natureza na área adotada depende da prévia 
aprovação da Secretaria do Meio Ambiente, ocasião em que será estabelecido o seu correspondente cronograma 
de execução. 

Parágrafo Terceiro – Ademais das obrigações consignadas acima, a ADOTANTE obriga-se ainda a produzir e encami-
nhar ao Município, semestralmente, Relatórios Fotográficos acompanhados da individualização escrita dos serviços 
executados.
CLÁUSULA SEGUNDA  - A duração do presente termo se manterá até o termo final da ocupação do bem público. 
(Redação: Art 4° - § único da Lei nº 1880/2015)
CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as despesas decorrentes do presente Termo, enquanto em vigor, correrão por conta 
da ADOTANTE, sem que a Prefeitura Municipal assuma qualquer responsabilidade, seja ela de natureza civil, fiscal, 
previdenciária ou trabalhista. 
CLÁUSULA QUARTA - Para configurar a responsabilidade pelo bem de que trata o presente Termo, a ADOTANTE 
deverá colocar no local adotado placa(s) e/ou totem(ns), indicativa(s/os) de sua parceria com o Poder Público. 
CLÁUSULA QUINTA - A ADOTANTE comunicará ao Município, eventuais ocorrências de turbação na área em epígra-
fe, que necessitem a adoção de medidas para a defesa da dominialidade pública. 
CLÁUSULA SEXTA - Do presente Termo não resulta posse ou detenção do bem adotado para a ADOTANTE, con-
vindo salientar que o ajuste em tela não autoriza a utilização privativa do mesmo, nem tampouco a sua exploração 
comercial.
CLÁUSULA SÉTIMA - Os serviços de manutenção e conservação da área adotada serão fiscalizados pela SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
CLÁUSULA OITAVA – O Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura do presente instrumento 
jurídico, providenciará a sua publicação, em extrato, no Semanário Oficial do Município.
CLÁUSULA NONA - Ficam as partes cientes de que o Foro da Cidade da Estância Turística de Avaré é o competente 
para dirimir eventuais conflitos decorrentes do presente Termo de Adoção, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, firmam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ-SP
JUDÉSIO BORGES
RG Nº 13.209.954-8

FREITAS ITAÍ CONCRETO LTDA - EPP
CNPJ Nº 03.929.474/0001-00

Testemunha 1:   Testemunha 2:
Nome:    Nome:
RG.:    RG.:
CPF.:    CPF.:

A Secretaria Municipal de Educação, realizará palestras aos servidores da rede municipal de ensino 
(Professor – Agente Administrativo – Monitor – Inspetor de Alunos -Condutor de Veículos, Cozinheiros 
– Oficial de Manutenção de serviços) com temas onde abordam alto estima, valorização, conhecimen-
tos, relações no âmbito de trabalho e outros temas pertinentes.
Salientamos a importância do trabalho em equipe e um ambiente motivador.
DIA - 01/02/2019
LOCAL – Auditório da Secretaria da Saúde
HORÁRIO - 7h45m
PUBLICO – Professor do 4º e 5º anos (independente do turno com alunos) e Professor Coordenador 
das EMEBs
PALESTRANTE – Renata Piassi
TEMA -  Apresentação de  materiais

LOCAL – Associação dos Funcionários Públicos
HORÁRIO – 7h45m
PÚBLICO – Professor da Educação Infantil, 1º , 2º e 3º anos (independente do turno com alunos) 
PALESTRANTE -  Márcia Gregório
TEMA - “Plasticidade cerebral e o poder da gratidão para vencer os obstáculos através da Neuro educação” 

LOCAL – Associação dos Funcionários Públicos
HORÁRIO – 10 h00
PÚBLICO – PEB II de Arte, Inglês, Educação Física e Educação Especial
PALESTRANTE – Leandro Martins Wendel
TEMA - “Autoestima e alteridade: entre a singularidade e a convivência com o outro”

LOCAL – EMEB Maria Teresa de Oliveira Picalho
HORÁRIO – 19h00
PÚBLICO – Professor do EJA  
PALESTRANTE – Márcia Gregório
TEMA -  “Plasticidade cerebral e o poder da gratidão para vencer os obstáculos através da Neuro educação

IMPORTANTE:- O professor que atua em dois cargos, no período da tarde permanecerão nas unida-
des para planejamento.

LOCAL- Centro Cultural Esther Pires
HORÁRIO – 13h00
PÚBLICO – Agente Administrativo das EMEBs e CEIS, Monitor e Inspetor de Alunos
PALESTRANTE – Leandro Martins Wendel
TEMA - “Autoestima e alteridade:- entre a singularidade e a convivência com o outro”

LOCAL – Centro Cultural Esther Pires
HORÁRIO – 15h00
PÚBLICO – Cozinheiro e Oficial de Manutenção e Serviços somente das EMEBs
PALESTRANTE – Leandro Martins Wendel
TEMA - “Autoestima e alteridade:- entre a singularidade e a convivência com o outro”

IMPORTANTE:-
No dia 06/03/2019 realizaremos Palestras para :- ADI, Cozinheiro e Oficial de Manutenção e serviços 
dos Centros de Educação Infantil,  com local e horário a ser definido.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DA FAZENDA

Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS: 
02/19 – R,Acre – 946 – Alvará
03/19 – R.Caminho da Praia, 121 -Alvará
05/19 – Rua Paraná, 27 – sonorização
06/19 – R.Mario G.Timotheo, 183 – sonorização
07/19 – R.Avelino Fernandes – projeto construção
NOTIFICAÇÕES:
 032/19 – R.Arlindo Peres Ramos – 4.561.011-000 – limpeza periódica
 033/19 – R.Mariana Silva Garcia – 4.373.012-000 – limpeza periódica
 051/19 – Av. Manoel T.Sampaio – 4.394.013/14-000 – limp. periódica
 053/19 – R.Ver. Joaquim L.Medeiros – 2.166.001-000 – limp. periódica
 059/19 – R.Pe. Almir S.Pereira – 2.164.007-000 – limpeza periódica
 062/19 – R.Castro Alves – 4.190.005-000 – limpeza periódica
 070/19 – R.Miguel Chibani – 3.272.039-000 – limpeza periódica
 090/19 – R.Miguel Chibani – 3.290.029-000 – limpeza periódica
 095/19 – R.Valdemar L. Peres – 3.267.021-000 – limpeza periódica
 112/19 – R.Valdemar L. Peres – 3.275.002-000 – limpeza periódica
 123/19 – R.João R. Kerbeis – 3.284.041-000 – limpeza periódica
 145/19 – R.Dona Lolita – 3.300.023-000 – limpeza periódica
 149/19 – R.Dona Lolita – 3.300.033-000 – limpeza periódica
 155/19 – R.Dona Lolita – 3.291.044-000 – limpeza periódica
 157/19 – R.Dona Lolita – 3.283.044-000 – limpeza periódica
 159/19 – R.Dona Lolita – 3.272.016-000 – limpeza periódica
 162/19 – R.Dona Lolita – 3.273.036-000 – limpeza periódica
 163/19 – R.Dona Lolita – 3.273.035-000 – limpeza periódica
 164/19 – R.Dona Lolita – 3.272.007-000 – limpeza periódica
 165/19 – R.Dona Lolita – 3.268.015-000 – limpeza periódica 
 166/19 – R.Dona Lolita – 3.268.010-000 – limpeza periódica
 167/19 – R.Dona Lolita – 3.268.005-000 – Limpeza periódica
 178/19 – R.Antonio Mariuzzo – 3.295.040-000 – limpeza periódica
 179/19 – R.Antonio Mariuzzo – 3.295.042-000 – limpeza periódica
 183/19 – R.Antonio Maiuzzo – 3.286.008-000 – limpeza periódica
 190/19 – R.Armando Padredi – 3.304.007-000 – limpeza periódica
 195/19 – R.Caetano Luchesi Filho – 3.293.036-000 –limpeza periódica
 198/19 – R.Caetano Luchesi Filho – 3.285.037-000 -limpeza periódica
 199/19 – R.Caetano Luchesi Filho – 3.285.038-000 -limpeza periódica
 202/19 – R.Caetano Luchesi Filho – 3.285.041-000 -limpeza periódica
 208/19 – R.Seme Jubran – 3.281.050-000 – limpeza periódica
 209/19 – R.Seme Jubran – 3.281.045-000 – limpeza periódica
 211/19 – R.Seme Jubran – 3.287.003-000 – limpeza periódica
 216/19 – R.Seme Jubran – 3.297.038-000 – limpeza periódica
 217/19 – R.Seme Jubran – 3.297.033-000 – limpeza periódica
 224/19 – R.Antonio G. Teixeira – 3.286.023-000 – limp. periódica
 231/19 – R.Welington de P. Assis – 5.272.019-000 – limp. periódica
 232/19 – R.Welington de P. Assis – 5.273.021-000 – limp. periódica
 234/19 – R.Welington de P. Assis – 5.273.023-000 – limp. periódica
 239/19 – R.Welington de P. Assis – 5.273.037-000 – limp. periódica
 241/19 – R.Carlos Cavini – 5.260.013-000 – limpeza periódica
  244/19 – R.Carlos Cavini – 5.263.003-000 – limpeza periódica
 247/19 – R.Ozorio Carvalho – 5.211.050-000 – sonorização
 250/19 – R.Carlos Cavini – 5.266.018-000 – limpeza periódica
 253/19 – R.Carlos Cavini – 5.268.015-000 – limpeza periódica
 254/19 – R.Carlos Cavini – 5.268.016-000 – limpeza periódica
 256/19 – R.Felipe Licati – 5.270.015-000 – limpeza periódica
 257/19 – R.Felipe Licati – 5.269.003-000 – limpeza periódica
 259/19 – R.Aparecida L. Mariuzzo – 5.286.021-000-limp.periódica
 265/19 – R.Emilio Lombardi – 5.262.028-000 – limpeza periódica
 268/19 – R.Emilio Lombardi – 5.262.032-000 – limpeza periódica
 269/19 – R.Emilio Lombardi – 5.262.033-000 – limpeza periódica
 271/19 – R.Carlos Cavini – 5.260.017-000 – limpeza periódica
 278/19 – R.Nair P.Cardoso – 5.281.019-000 – limpeza periódica
 282/19 – R.Alcidez Zanluchi – 5.283.001-000 – limpeza periódica
 284/19 – R.Professora Macambira – 3.204.004-000 – limp.periódica 
 290/19 – R.Arlindo Peres Ramos – 4.561.011-000 – limp.periódica
 292/19 – R.Julio J. Da Rocha – 4.452.016-000 – sonorização
 293/19 – R.Domingas B.Albuquerque – 5.362.001-086 -sonorização
 297/19 – R.Bertha Bannwart – 4.443.018-000 – sonorização
 298/19 – R.Naufal Ignatius – 4.539.006-000 – sonorização
 299/19 – Vivenda do Solemar – N.039.013-000 – sonorização
 300/19 – R.Erminia C.Sampaio – 4.157.030-000 – limpeza periódica
 303/19 – R.Lucio D. Fonseca – 4.328.015-000 – limpeza periódica
 304/19 – R.Santos Dumont – 5.349.005-000 – constr.rampa adicional

 306/19 – R.Adelino A.Ferreira – 3.139.012-000 – sonorização
 307/19 – R. Belgrado – 4.228.007-000 – limpeza periódica
 309/19 – R.Kiev – 4.227.008-000 – limpeza periódica
 310/19 – R.Tres Marias – 4.142.006/7/8/9-000 – limp. Periódica
 311/19 – R.Felix Fagundes – 3.040.020-000 – sonorização
 312/19 – R.Anacleto Pires – 4.323.006-000 – sonorização
 313/19 – R.Acre – 3.066.026-000 – sonorização
 315/19 – R.Iolando  Faria – 5.404.003-000 – sonorização
 320/19 – R.Tenente João Dias – 4.109.019-000 – sonorização
 322/19 – Av.Gilberto Filgueiras – 4.358.032-000 – sonorização
 323/19 – R.Humberto Morbio – 5.142.043-000 – sonorização
 327/19 – R.Braz Caldeira – 3.008.017-000 - sonorização  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE AVARÉ

01.  COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 708 de 03/09/2018, protocolo/processo nº 1663/18 de 
04/09/2018,
Interessado: LABORATORIO BIO CLINICA
CPF/CNPJ: 508.095.73/0001-39
Endereço: Av. Pref Paulo A. Novaes 699 – Avaré/SP

02.  COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 710 de 14/11/2018, protocolo/processo nº 1952/18 de 
12/11/2018,
Interessado: UNEFRO SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA
CPF/CNPJ: 012.618.10/0001-64
Endereço: Rua Paraíba, 1003 – Avaré/SP

LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/19 – PROCESSO Nº 010/19

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de som e ilumi-
nação para o Carnaval 2019.
Data de Encerramento: 11 de fevereiro de 2.019 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 11 de fevereiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 25 de janeiro de 2.019 – Érica 
Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/19 – PROCESSO Nº. 015/19
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de mas-
sa asfáltica quente e emulsão asfáltica.
Data de Encerramento: 07 de fevereiro de 2.019 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 07 de fevereiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 24 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/19 – PROCESSO Nº. 016/19
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de carne 
bovina para a merenda escolar e Semads.
Data de Encerramento: 07 de fevereiro de 2.019 das 14h30min às 
15 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 07 de fevereiro de 2.019 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 24 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 156/18 – PROCESSO N° 433/18

Considerando pedido de impugnação; conforme Parecer Jurídico 
e Gestor da Pasta, a Senhora OLGA MITIKO HATA, Pregoeira Ofi-
cial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratifica-
ção do Edital nos termos a serem conferidos no site: www.avare.
sp.gov.br e www.bllcompras.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 06 de fevereiro de 
2.019, às 10h30min, para início da sessão. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 23 de janeiro de 2019.

TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº. 125/19 REFERENTE À CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 026/18 – PROCESSO Nº. 563/18

Considerando o e-mail enviado pelo engenheiro da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Transportes, senhor João Dalcim, foi ve-
rificado uma divergência na planilha orçamentária, anexa ao edital. 
Assim, o Senhor ALEXANDRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal 
de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré, no uso de suas 
atribuições legais, DETERMINA a substituição da planilha, nos mol-
des a serem conferidos através do site www.avare.sp.gov.br.
Data de Encerramento: 28 de fevereiro de 2.019 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 28 de fevereiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 
3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 25 de janeiro de 2.019 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 016/18 – Processo nº. 348/18

Fica ADJUDICADA a Concorrência Pública 016/18 à empresa CONSITA 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A, no valor global de R$ 3.039.168,00, 
para a prestação de serviços de manejo integrado de resíduos, incluindo as 
seguintes etapas: coleta e transporte com encaminhamento para a destina-
ção final, pela contratada, num total de aproximadamente 1.66 (um mil e seis-
centos) toneladas mensais, conforme anexos ao edital. Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 14 de janeiro de 2.019 – Judésio Borges – Secretário 
Municipal de Meio Ambiente da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Concorrência Pública nº. 016/18 – Processo nº. 348/18

Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 016/18 à empresa 
CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A, para a prestação de 
serviços de manejo integrado de resíduos, incluindo as seguintes eta-
pas: coleta e transporte com encaminhamento para a destinação final, 
pela contratada, num total de aproximadamente 1.66 (um mil e seis-
centos) toneladas mensais, conforme anexos ao edital. Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 14 de janeiro de 2.019 – Judésio Borges – 
Secretário Municipal de Meio Ambiente da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e 
Transportes da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA as empresas MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA (Lote 
01) e MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA (Lote 
02), objetivando o registro de preços para eventual aquisição futura 
de materiais para a sinalização viária, relativa ao Pregão Presencial 
nº. 192/18 – Processo nº. 548/18. Homologado em: 20/12/2.018.

Pregão Presencial nº. 194/18 – Processo nº. 552/18
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 194/18 às empresas E 
& L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA (LOTE 01) e SIGCORP 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (LOTE 02), objetivando 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
informatizados de Gestão Pública, englobando cessão do direito de 
uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão do banco de dados do sistema legado para o novo sistema, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência dos 
sistemas informatizados de Gestão Pública. Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 24 de janeiro de 2.019 – Ronaldo Adão Guardiano – 
Secretário Municipal de Administração da Estância Turística de Avaré.

Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da 
Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa ZUB DIS-
TRIBUIDORA LTDA ME (Lotes 01, 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 15 e 16), objetivando o registro de preços para eventual aquisição 
futura de materiais de construção, relativa ao Pregão Presencial nº. 
200/18 – Processo nº. 565/18. Homologado em: 17/01/2.019.



JUSTIFICATIVAS

EDIÇÃO 894 | AVARÉ, 25 DE JANEIRO DE 20198

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 192/18 – Processo nº. 548/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA (Lote 01)
Valor Global: R$ 129.990,90 (cento e vinte e nove mil novecentos e 
noventa reais e noventa centavos)
Detentora: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 
(Lote 02)
Valor Global: R$ 42.960,00 (quarenta e dois mil novecentos e ses-
senta reais)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de mate-
riais para a sinalização viária.
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 20/12/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 200/18 – Processo nº. 565/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de ma-
teriais de construção (Lotes 01, 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 15 e 16)
Valor global: R$ 451.113,82 (quatrocentos e cinquenta e um mil 
cento e treze reais e oitenta e dois centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/01/2019

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 194/18 – Processo nº. 552/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços informatizados de Gestão Pública, englobando cessão do 
direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão do banco de dados do sistema legado para 
o novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização tecnoló-
gica e assistência dos sistemas informatizados de Gestão Pública. 
(LOTE 01)
Valor: R$ 756.440,69 (setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocen-
tos e quarenta reais e sessenta e nove centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 24/01/2.019.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 194/18 – Processo nº. 552/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços informatizados de Gestão Pública, englobando cessão do 
direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão do banco de dados do sistema legado para 
o novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização tecnoló-
gica e assistência dos sistemas informatizados de Gestão Pública. 
(LOTE 02)
Valor: R$ 260.130,00 (duzentos e sessenta mil, cento e trinta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 24/01/2.019.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 017/13 – PROCESSO Nº 027/13 (Contrato nº 
018/13), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e o Senhor NILSON OLÃO FABBRI GUAZZELI, objetivando a loca-
ção de imóvel na Rua São Paulo, n° 1.559 para instalação do SAI 
II – Abrigo Masculino, com prorrogação do prazo até 20 de janeiro 
de 2.020, no valor global de R$ 48.398,52 (Quarenta e oito mil, 
trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos). Fica 
ALTERADO a instalação da Casa Transitória para o SAI II – Abrigo 
Masculino. Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 009/15 – PROCESSO N° 213/15 (Contrato n° 
202/15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a Senhora ANA PAULA DALCIM, objetivando o credenciamento 
de médicos especialistas na área de ginecologia para prestação de 
serviços de consultas para pacientes encaminhados pela Secre-
taria Municipal da Saúde, com prorrogação do prazo de vigência 
até 16 de janeiro de 2.020, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde 
da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº 010/15 – PROCESSO N° 222/15 (Contrato n° 200/15), que 
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa 
NORONHA E KANASHIRO SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA ME, 

objetivando o credenciamento de médicos especialistas na área de 
psiquiatria para prestação de serviços de consultas para pacientes en-
caminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, com prorrogação do 
prazo de vigência até 16 de janeiro de 2.020, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal 
da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 001/17 – PROCESSO N° 260/17 (Contrato n° 391/17), que 
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa DR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, objetivando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão de obra para execução da reforma para adequação 
à acessibilidade, com prorrogação do prazo de vigência até 10 de feverei-
ro de 2.019. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal 
da Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 018/18 – PROCESSO N° 361/18 (Contrato n° 
417/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a empresa MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA, objetivando a contratação de empresa responsável pelo 
fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra 
para execução da obra de contenção de erosão e reconstrução do 
sistema de drenagem de águas pluviais na Rua Lion e Rua Zurique 
– Jardim Europa II, com prorrogação do prazo de execução da obra 
até 18 de março de 2.019 e prazo de vigência contratual até 17 de 
abril de 2.019. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Pla-
nejamento e Transportes da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREGÃO PRESENCIAL

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências 
quanto a Ata de Registro nº 591/18 do Pregão Presencial nº 174/18, 
Processo nº 503/18, motivo pelo qual os atos praticados por este 
setor e assinados pelo Secretário Municipal de Serviços deverão 
ser rerratificados, nos termos a serem conferidos no site: https://
transparencia.avare.sp.gov.br.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de janeiro de 2.019.

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências 
quanto a Ata de Registro nº 599/18 do Pregão Presencial nº 185/18, 
Processo nº 540/18, motivo pelo qual os atos praticados por este 
setor e assinados pelo Secretário Municipal de Serviços deverão 
ser rerratificados, nos termos a serem conferidos no site: https://
transparencia.avare.sp.gov.br.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 21 de janeiro de 2.019.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 199/18 – PROCESSO Nº. 557/18, objetivando a aquisição 
de totem de autoatendimento para o Departamento de Tributação, 
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 
15/01/2.019. Itamar de Araújo – Secretário Municipal da Fazenda.

Fica REVOGADO os Lotes 03, 06 e 14 da licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 200/18 – PROCESSO Nº. 565/18, objetivando o 
registro de preços para eventual aquisição futura de materiais de constru-
ção, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 14/01/2.019. 
Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços.

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de concreto, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para conservação de vias 
públicas.
Fornecedor: Freitas Itai Concreto Ltda
Empenho(s): 11187/2018
Valor: R$ 1.785,00
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item 
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a 
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de ordem crono-
lógica se faz necessária para a publicação de editais, extratos e termos 
referentes a obras/serviços de recursos federais da Municipalidade.
Fornecedor: Imprensa Nacional
Empenho(s): 448/2018
Valor: R$ 132,16
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

JOSENÁ BIJOLADA ARAUJO
Secretário Municipal da Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de gerenciamento do projeto 
“Cultura no Horto”, tal quebra de ordem cronológica se faz neces-
sária para atender a Secretaria Municipal de Cultura.
Fornecedor: Marcos Paulo Pinto de Arruda
Empenho(s): 14478/2018
Valor: R$ 2.200,00
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

DIEGO BERALDO
Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de switch 16 portas gigabit 16 
portas 10/100/1000 mbps fast ethernet, tal quebra de ordem crono-
lógica se faz necessária para reposição de equipamento queimado.
Fornecedor: LPZiglio Comércio e Serviços Ltda
Empenho(s): 11367/2018
Valor: R$ 993,00
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de materiais esportivos, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Fornecedor: André E. S. Schilling 
Empenho(s): 14382/2018
Valor: R$ 18.730,90
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

LEONARDO PIRES RIPOLI
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de caminhão para coleta de lixo, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a  
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Fornecedor: Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda
Empenho(s): 12544/2018
Valor: R$ 100.800,00
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

JUDÉSIO BORGES
Secretária Municipal de Meio Ambiente

 JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem jus-
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para paga-
mentos por se tratar de locação de caminhão truck, pá carregadeira e 
retro escavadeira, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor : Talpac Serviços Eireli
Empenho(s): 14362, 19602/2018
Valor : R$ 162.735,98
Avaré, 25 de Janeiro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretária Municipal de Obras e Serviços
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Decreto nº 5.387, de 24 de Janeiro de 2019.
(Regulamenta a Lei Complementar nº 239, de 20 de dezembro de 

2018 e dá outras providências.) 
           
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Considerando a existência de situações de nítida urgência na atu-
ação do Departamento de Fiscalização e Postura, objetivando o 
conforto da comunidade com referência a aceitabilidade de ruído 
sonoro em áreas habitadas, e de acordo com Termos de Ajusta-
mento e Conduta,
Considerando a necessidade e conveniência da atuação em plan-
tão ser pautada por objetividade e clareza bem como a organiza-
ção e critérios das escalas de plantões para execução de medições 
sonoras, da emissão de relatório de ensaio, da notificação, expe-
dição e intimação de auto de infração e imposição de multa e dos 
recursos, e demais providências, objetivando a padronização da 
atuação e desempenho  dos Agentes de Fiscalização e do respon-
sável pelo setor,
D e c r e t a : -
Artigo  1º – Este Decreto dispõe acerca da regulamentação da con-
cessão mensal do adicional de produtividade para servidores in-
vestidos no cargo de Agentes de Fiscalização e servidor designado 
como responsável pela supervisão e/ou chefia do Departamento de 
Fiscalização e Postura, concedida em virtude da atuação pessoal, 
exclusivamente no desempenho de função de medições sonoras, 
emissão de relatório de ensaio, notificação , expedição e intimação 
de auto de infração e imposição de multa., conforme disposto no 
artigo 17, da Lei Complementar nº 239/2018. de medições sonoras, 
em regime de plantão ou equivalente , mediante assinatura do ter-
mo  de concordância e responsabilidade.
§ 1º  – Para fins deste Decreto, os servidores que trata o artigo 17, 
da Lei Complementar nº 239/2018, para atuarem na fiscalização 
e aferição da aceitabilidade de ruído em razão de perturbação do 
sossego publico, deverão possuir credenciamento e/ou capacita-
ção comprovada para realização de medição de ruído, segundo os 
requisitos da norma NBR 10.151/2000.
§ 2º – A Administração Pública oportunizará o credenciamento e/
ou capacitação comprovada que trata o § 1º, aos novos servidores 
nomeados no exercício, lotados no Dpto. de Fiscalização de Pos-
tura, para desempenho na fiscalização e aferição da aceitabilidade 
de ruído em razão de perturbação do sossego publico, devendo os 
mesmos inicialmente receberem as orientações e treinamento das 
demais atribuições, conforme dispõe o Decreto nº 4815/17, contri-
buindo para o desenvolvimento de suas competências individuais e 
institucionais, pelo responsável do departamento, que delegará as 
funções de cada servidor.
§ 3º – O período em que o servidor fica à disposição da Prefeitura 
cumprindo tarefas que lhe são atribuídas por força de seu cargo de 
provimento efetivo , denomina-se jornada de trabalho, respeitando-
-se os intervalos intrajornada e interjornada, que será supervisiona-
do pelo responsável pelo Dpto. Fiscalização e Postura.
Artigo 2º – A produção do servidor, em serviço de fiscalização so-
nora, será aferida pela atribuição de pontos às tarefas comprova-
damente realizadas, com base nos critérios estabelecidos, utilizan-
do-se dos anexos, parte integrante deste Decreto.
§ 1º – Ao final de cada plantão , o servidor lavrará o registro de 
todos os atendimentos efetuados, eventos relevantes, utilizando-se 
do Anexo I, que servirá para mensuração do número de pontos, 
determinado-se o percentual do adicional de produtividade a ser 
concedido, até o máximo de 100% (cem por cento) do vencimento 
(referencia/padrão) do referido cargo.
§ 2º – A aprovação da produção de cada servidor constará de um 
relatório mensal, elaborado de acordo com os Anexos I deste De-
creto, conferido e firmado pela sua chefia imediata e submetido à 
apreciação final da autoridade máxima da Secretaria Municipal da 
Fazenda, acompanhado das escalas mensais, que encaminhará 
ao DRH/DP, para fins de conferência, processamento e arquivo.
§ 3º – Para cada tarefa realizada serão computados os pontos uma 
única vez, ainda que o ato contemple mais de uma atividade listada 
nos Anexos I deste Decreto.
§ 4º – A pontuação excedente de um mês poderá ser acumulada 
ou transferida, para o próximo mês, e computados nos 12 (doze) 
meses subsequentes, até o máximo de 1500 (um mil e quinhentos) 
pontos para compensar insuficiências verificadas neste período.
§ 5º – Aquele que firmar declaração falsa ou preencher com infor-
mações inverídicas o Relatório Mensal de Atividades, com o fim 
de obter vantagem indevida, responderá administrativamente, sem 
prejuízo da responsabilização civil e criminal, e o superior hierár-

quico que for condescendente com a prática, será igualmente res-
ponsabilizado.
§ 6º – O servidor não poderá gozar férias ou qualquer modalida-
de de licença sem a devida apresentação do relatório referente ao 
mês anterior, sob pena de responsabilidade.
§ 7º– Em caso de gozo de férias, licença-maternidade, licença-pa-
ternidade, licença-prêmio ou licença para tratamento de saúde, ex-
cetuando-se licença para tratar de interesse particular e previden-
ciária, o servidor perceberá a título de gratificação de produtividade 
o valor correspondente ao saldo existente de pontos atribuídos aos 
plantões executados previamente aprovado pelo Secretário Muni-
cipal da Fazenda, nos termos do §6º.
Artigo 3º – Os pontos atribuídos e posteriormente anulados por 
decisão administrativa ou judicial decorrente de vício formal ou 
material, atinentes à concessão do adicional mensal já paga, se-
rão descontados da produção do mês imediatamente posterior à 
respectiva decisão.
 Dos Procedimentos e da escala de plantão
Artigo 4º –  Deverá ser dada ampla divulgação dos endereços e 
telefones do serviço de plantão, assim como afixados na área de 
atendimento do Depto. de Fiscalização de Postura  e, sempre que 
possível, em local visível ao público externo.
§ 1º  – As denúncias relacionadas a ruídos pode ser acionado pelos 
telefones (14) 99902-0702, ou através do “190” - Polícia Militar , 
que repassará aos servidores de plantão, com a informação se a 
medição sonora deverá ser aferida dentro ou fora da residência do 
reclamante.
§ 2º – O servidor escalado para cumprir regime de plantão ou equi-
valente deverá atender prontamente à ordem de serviço sempre 
que for chamado por meio de celular ou outro equipamento e du-
rante o período de espera não praticar atividades que o impeçam 
de comparecer ao serviço pu retardem o seu comparecimento 
quando convocado.
§ 3º  – Os servidores escalados efetuando a medição no local, pre-
encherá o Termo de Ocorrência, utilizando-se do Anexo II, da LC 
239/18, providenciando-se a emissão das notificações, em caso 
da constatação de que o volume esteja em desacordo com a le-
gislação, observando-se que não devem ser efetuadas medições 
na existência de interferências audíveis advindas de fenômenos da 
natureza (por exemplo: trovões, chuvas fortes etc.)., em sendo o 
caso o tempo de medição deve ser escolhido de forma a permitir a 
caracterização do ruído em questão, conforme dispõe legislação.
§ 4º – As notificações serão entregues pelos agentes de fiscaliza-
ção do plantão, no endereço da notificação e/ou correspondência 
constante no banco de dados da municipalidade, que em sendo o 
caso da impossibilidade da entrega ao interessado ou proprietá-
rio, será a referida notificação publicada no Semanário Oficial da 
municipalidade, tanto impresso como eletrônico, contendo o nº da 
notificação, número da inscrição cadastral, endereço da ocorrência 
e as iniciais do proprietário.
§ 5º – O Departamento de Fiscalização e Postura, providenciará 
o registro e cadastramento de todos os procedimentos relativos 
a  fiscalização e aferição da aceitabilidade de ruído em razão de 
perturbação do sossego publico, e controle das reincidências, para 
fins da aplicação da legislação vigente, em sendo o caso encami-
nhamento para órgãos competentes.
Artigo 5º – O atendimento do serviço de plantão será prestado 
através de escala única, mediante sorteio ou outro critério objetivo 
adotado à unanimidade dos integrantes, prezando-se pela unifor-
me distribuição de trabalho.
§ 1º – Serão especificados os horários de início e final do plantão 
em cada escala, observado o funcionamento ininterrupto para cum-
primento do Termos de Ajustamento e Conduta firmado com o Mi-
nistério Publico do Estado de São Paulo, sendo que cada plantão 
ou equivalente terá duração mínima de 12 (doze) horas ininterrup-
tas e máxima de 24 (vinte e quatro) horas, podendo excepcional-
mente, os plantões de 24 (vinte e quatro) serem realizados em dois 
turnos de 12 (doze) horas, desde que atenda ininterruptamente as 
24(vinte e quatro), conforme TAC.
 I – de segunda a sexta feira  - plantão de 12 horas – das 19:00 as 
7:00 hrs;
II -  sábado e domingo  - plantão de 24 horas – das 7:00 as 7:00 
horas,
§ 2º – Poderá ocorrer permuta de comum acordo entre plantonis-
tas, observada a antecedência mínima de 24 horas do início do 
plantão para a devida ciência à chefia.
§ 3º – O servidor permanecerá disponível, ao pronto atendimento 
das necessidades de serviço, de acordo com escala previamente 
aprovada pelo Secretário da pasta.
§ 4º – Não serão devidas horas extras em nenhuma hipótese ao 
servidor efetivo no exercício das atividades previstas na LC 239/18,  
sendo deferida excepcionalmente horas extraordinárias por outras 
atividades inerentes ao cargo a critério do Chefe do Executivo, 
mediante autorização específica e necessidade devidamente jus-
tificada.
Da compensação pelo plantão:
Artigo 6º – O servidor poderá optar pela compensação dos dias 

trabalhados, deduzindo-se da pontuação prevista no § 6º, à base 
de um dia em plantão por um dia de descanso.
§ 1º – A compensação de que trata o presente artigo limitar-se-á a 
20 (vinte) dias, a serem fruídos no exercício subsequente.
§ 2º – As folgas compensatórias deverão ser fruídas em dias corri-
dos, em períodos contíguos e posteriores às férias ou em períodos 
mínimos de cinco dias.
§ 3º – Nas folgas compensatórias, assim como nos períodos de 
férias, licenças ou pedido de afastamento deverá ser observado o 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) servidores em ati-
vidade, ressalvada a hipótese de autorização do superior imediato.
§ 4º – As demais vantagens pessoas do servidor permanecerão 
inalteradas.
Artigo 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré (SP), 24 de Janeiro de 
2019. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO

Decreto nº 5.388, de 24 de janeiro de 2.019.
(Dispõe sobre a regulamentação do Sistema de Envio de Dados ao 
AUDESP/TCESP do Poder Executivo e adota outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Decreta:
Art. 1º – Fica instituído o Sistema de Envios de Dados ao AUDESP/
TCESP, que tem como atribuições a gestão, a liberação, a autori-
zação, a consulta, o registro, o lançamento e o envio dos dados 
do Município junto ao sistema AUDESP do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.
Art. 2º. – A gestão do Sistema de Envios de Dados ao AUDESP/
TCESP, é realizada pelo Gabinete do Prefeito por meio da Secre-
taria de Gabinete.
§ 1º. – A gestão de que trata o caput refere-se apenas ao cadastro, 
liberação e revogação de acesso ao sistema AUDESP e aos de-
mais sistemas do TCESP.
§ 2º. - O Gestor Responsável, somente poderá realizar cadastro, 
liberação e revogação de acesso mediante Portaria do Chefe do 
Poder Executivo.
§ 3º. - Nenhum Secretário Municipal ou Agente Público tem permissão 
para determinar o cadastro, a liberação ou a revogação de acesso.
§ 4º. - A relação de agentes públicos e políticos com acesso ao 
sistema AUDESP, bem como toda e qualquer movimentação, deve 
ser apresentada a Controladoria Geral e a Consultoria Geral.
Art. 3º. – Para cada um dos módulos/áreas/fases do sistema AU-
DESP e demais sistemas do TCESP serão designados no mínimo 
2 (dois) agentes públicos como responsáveis pelo lançamento, re-
gistro, liberação e envio dos dados e informações.
§ 1º. – O agente designado somente terá acesso ao módulo/área/
fase do sistema a que for designado.
§ 2º. – As designações de que trata o caput serão realizadas por 
Portaria do Chefe do Executivo.
Art. 4º. – O envio dos dados e das informações a serem prestadas 
ao AUDESP/TCESP, deverão ocorrer na data e forma estabeleci-
das pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parágrafo Único – O envio dos dados na data e na forma esta-
belecida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é de 
responsabilidade dos agentes designados como responsáveis pela 
autorização, liberação, registro, lançamento e envio de dados e 
informações do respectivo módulo/área/fase do sistema AUDESP.
Art 5º. - A Controladoria Geral, a Procuradoria Geral e a Consulto-
ria Geral, visando o aprimoramento de suas atividades e compe-
tências, terão acesso irrestrito a todos os módulos/áreas/fases do 
sistema AUDESP/TCESP.
Parágrafo Único – Preservando a autonomia no exercício de suas 
atribuições e contemplando o princípio da segregação de funções, 
não são de competência da Controladoria Geral, da Procuradoria 
ou da Consultoria Geral, as seguintes ações: gestão, autorização, 
liberação, registro, lançamento e envio de dados e informações jun-
to ao sistema AUDESP/TCESP.
Art 6º. – Considerando que o Departamento de Contabilidade, vi-
nha atuando como gestor do sistema e responsável pelo envio da 
maioria das informações junto ao sistema AUDESP/TCESP, haverá 
um processo de transição de 30 dias a contar da data da Portaria 
de designação dos agentes responsáveis.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de janeiro de 2.019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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DEMONSTRATIVOS
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SERVIÇOS

A Secretaria de Serviços está 
promovendo a limpeza das mar-
gens  dos rios e córregos que cruzam 
a área urbana. O objetivo é evitar en-
chentes, dar mais fluidez a corrente-
za e garantir a higienização dos cur-
sos de água que atravessam grande 
parte da cidade, principalmente os 
bairros Santa Elisabeth, Santana e a 
região central. As equipes trabalham 
também para limpar as margens dos 
córregos Bretas, São Pedro e Ribeirão 

Prefeitura amplia Tapa Buraco 
e limpeza de margens

RUA ACRE

do Curtume. Os trabalhos também 
vão atender as margens do Ribeirão 
Água Branca e o entroncamento com 
o Ribeirão Lajeado.

Já, as equipes da operação Tapa 
Buraco, recuperaram ruas e avenidas 
em diversos pontos da cidade. Bair-
ros como Brabância e Alto da Boa 
Vista foram contemplados. Também 
foram realizados o calçamento e re-
paros em vários pontos da rua Acre,  
prejudicados pelas fortes chuvas.

BAIRRO BRABÂNCIA
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 Trabalhos seguem com
a instalação de dutos para 
canalizar o escoamento
das águas

  
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré re-

tomou os trabalhos de recuperação da erosão 
localizada no Jardim Europa II. Já em execução, 
a segunda etapa do projeto prevê a instalação 
de dutos de concreto que vão se unir em três 
ramais, abrangendo as Ruas Zurique e Lion.  Os 
dispositivos contam com caixas de contenção 
ao longo de toda a sua extensão, possibilitan-
do a redução da velocidade de escoamento das 
águas das chuvas.

 A nova fase do projeto custará exatos R$ 
478.566,27 (quatrocentos e setenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e sete 
centavos) e será paga com recursos do próprio 
município, que já aplicou outros R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) na primeira etapa da obra 
(cujo objetivo era a recuperação ambiental e física 
da área devastada pela forte erosão que surgiu no 
local). 

 Após a conclusão das galerias, terá início a últi-
ma fase do projeto que  vai recuperar a vegetação 
de toda a área do Parque Ecológico Therezinha Tei-
xeira de Freitas.

MEIO AMBIENTE

Erosão no
Jardim Europa:
Iniciada a segunda 
etapa das obras
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OPORTUNIDADE

Nos dias 30 e 31 de janeiro 
O SEBRAE-SP Escritório Regional Botucatu dis-

ponibilizará nos dias 30 e 31 de janeiro, o SEBRAE 
Móvel para atendimento de empreendedores e 
empresários em Avaré. O evento acontecerá no 
Largo São João, das 10h às 16h.

Na próxima semana “SEBRAE Móvel” 
promoverá atendimentos gratuitos 

O objetivo é levar a mesma estrutura de aten-
dimento dos Escritórios Regionais aos locais não 
alcançados presencialmente pelo SEBRAE-SP. O 
SEBRAE Móvel Permite o atendimento aos clientes 
de acordo com suas necessidades pontuais, as vo-
cações, potencialidades e necessidades de cada lo-
calidade. Na oportunidade, um analista do Sebrae 
auxiliará os MEIs (Microempreendedor individual) 

a fazerem a declaração anual. 
 Público-alvo

Empresários de diversos setores e futuros em-
preendedores do município. Serão disponibiliza-
das Informações e orientações sobre: Gestão de 
Empresas; Finanças; Marketing; Formalização e re-
gularização de empresas; Empreendedor Individu-
al e Planejamento de novas empresas.

 

O evento terá, como atração, a 
banda avareense Rancheros

A Secretaria Municipal da Cultura realizará, 
no próximo domingo, 27, a primeira edição do 
projeto “Cultura no Horto” de 2019. A iniciati-
va tem, como objetivo, promover o entreteni-
mento e lazer  na área do Horto Florestal do 
município. 

Secretaria prepara a primeira edição do 
 “Cultura no Horto” de 2019

CULTURA

Nessa edição, a atração será a banda avare-
ense Rancheros, que vai apresentar clássicos da 
música Country Rock, marcada para acontecer 
das 15h às 17h. 

No entanto, a partir das 14h, acontecerão 
outras atividades ligadas a secretaria, como a 
doação de livros, por parte da Biblioteca Mu-
nicipal Professor Francisco Rodrigues dos San-
tos, além das  apresentações de dança com a 
“Galera do Passinho”.
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LEGISLATIVO
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PORTARIA

Portaria nº 9.662, de 18 de Janeiro de 2019.
(Dispõe sobre a nomeação  da Comissão de Seleção de parcerias 
celebradas com a Organização da Sociedade Civil no âmbito da 

Secretaria Municipal de Avaré.).
 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por  Lei,  
R E S O L V E, 
Artigo 1° - Ficam designados efetivos e representantes indicados 
para a seleção de parcerias firmadas entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil, os seguintes servidores ou 
conselheiros:
1-  Presidente:
Dimas de Matos Silva.
2-Membro da Secretaria Municipal de Educação:
Kátia Ferreira Lima Carneiro dos Santos.
3- Membro do Departamento de licitação em cargo efetivo da Pre-
feitura Municipal:
Érica Marin Henrique.
4-Representante do Conselho Municipal da Educação:
Titular:Maria José da Cunha.
Suplente: Sandra Aparecida dos Santos Reis.
5- Representante da Secretaria de Gabinete:
Titular:Júlio César de Carvalho Monta .
Suplente:Vânia Maria da Silva.
6-Representante do Conselho do FUNDEB:
Titular: Fátima Khalaf Zedan.
Suplente: Luis Henrique da Silva.
7-Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social:
Titular: Priscila Ribeiro
Suplente: Fernanda Valéria de Oliveira
Artigo 2° -  Compete a comissão de Seleção, processar e julgar os 
chamamentos, em todas as fases, selecionar, classificar, verificar 
documentos e homologar as parcerias nos prazos previstos.
§1º – A Comissão deve solicitar que a Administração pública divul-
gue o resultado do julgamento em página no sitio oficial da Admi-
nistração pública na internet ou sítio eletrônico oficial equivalente.
§2º A comissão de Seleção deverá exigir da Entidade classificada 
e selecionada, o atendimento aos requisitos previstos e exigidos 
na Lei 13.204/2015, que caso não atendido proceder-se-á a veri-
ficação da posteriormente classificada, e assim sucessivamente.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Avaré, 18 de Janeiro de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Calendário de 2019 
A Secretaria dos Direitos da Pessoa com Defici-

ência (SMDPD) divulga a programação de 2019 do 
“Encontro de Mães Especiais”. O projeto que acon-
tecerá mensalmente, tem como objetivo oferecer 
apoio, compreensão, troca de experiências e um 
espaço de integração entre pais, mães e cuidado-
res de pessoas com deficiência.

Mediados pela psicóloga clínica Amélia Roldão, 
os encontros ocorrerão nas primeiras terças-feiras 

INCLUSÃO

SMDPD divulga programação 
de “Encontro de Mães Especiais” 

do mês, a partir das 16h30, na sala da Biblioteca 
Inclusiva Jairo Amorim nas seguintes datas: 

5 de fevereiro, 14 de março (excepcionalmen-
te na quinta-feira devido ao feriado de carnaval), 
2 de abril, 7 de maio, 4 de junho, 2 de julho, 2 
de agosto, 3 de setembro, 1º de outubro, 5 de 
novembro e 3 de dezembro.

Serviço
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Telefone: (14) 3732.8844 
E-mail: smdpd@avare.sp.gov.br
Endereço: Rua Ceará, 1393




